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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Emanuel Pinheiro

Acrescenta o artigo 7-A com os incisos I, II, III, IV, V, VI e VII,  ao projeto de lei complementar nº29/2015,
com a seguinte redação;

Capitulo III Seção I

“Art. 7-A. O FEMPE/MT tem as seguintes atribuições:

I - monitorar as políticas de desenvolvimento das ME, EPP e MEI, bem como acompanhar e avaliar os
aspectos concernentes à implementação dos mecanismos estipulados pela Lei Complementar Federal n°
123/06 e as suas alterações;

II - articular, acompanhar e propor, em conjunto com órgãos dos governos Estadual e Municipais e as
entidades de apoio, de representação da sociedade civil organizada, que atuem no segmento das ME, EPP e
MEI, a regulamentação necessária deste Estatuto e do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, bem como acompanhar a sua efetiva implantação, atos e procedimentos dele decorrentes;

III - apoiar a implementação da Lei Geral e suas alterações, no Estado e nos Municípios;

IV - assessorar e acompanhar a implementação das políticas governamentais de apoio e fomento às ME,
EPP e MEI;

V - propor os ajustes e aperfeiçoamentos necessários à efetiva implantação da política de fortalecimento e
desenvolvimento deste segmento;

VI - incentivar e apoiar a criação de Fóruns Municipais das ME, EPP e MEI no Estado, instituídos e
presididos pelos respectivos Órgãos Municipais que tratam da política para o setor, com a participação de
entidades de apoio e de representação das pessoas jurídicas beneficiadas por este Estatuto; e

VII - participar do debate, da formulação e da implementação da política nacional para o desenvolvimento
das ME, EPP e MEI, integrando efetivamente o Fórum Permanente das ME e EPP, ligado ao Ministério de
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC, nos termos da legislação federal pertinente.

Parágrafo único. As reuniões do FEMPE terão caráter público.
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Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de lei complementar n° 29/2015 adequando a melhor
realidade do estado de Mato Grosso, bem como visa estabelecer as atribuições do Fórum Estadual
Permanente das Micros e Pequenas Empresas do Estado de Mato Grosso, uma vez estabelecidas
garantiram a sua finalidade, assegurando a população de Mato Grosso um serviço público adequado. Ao
definir as suas atribuições institui-se uma forma de uma política estadual que seja mais clara, simples e
transparente em benefício da população.

Por estas razões e considerando que é nosso dever como representante da nossa gente Neste Parlamento,
que solicito o apoio à aprovação desta emenda, que vem ao encontro da lei e dos anseios da sociedade
mato-grossense.
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